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Prefeitura Municipal de Florestópolis

Lei n° 790 de 14/11/1951 - CNPJ 75.845.495/0001-59

ESTADO DO PARANÁ

Ofício n° 409/2025

Senhor Presidente.

Florestópolis, 1º de dezembro de 2025.

Por meio do presente encaminho, anexо:

- exposição de motivos ao Projeto de Lei nº 46/2025; e

- Projeto de Lei nº 46/2025.

Peço que a proposição seja recebida e observando-se as normas do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Florestópolis, discutida, votada e aprovada.

Atenciosamente,
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Prefeitura Municipal de Florestópolis
Lei nº 790 de 14/11/1951 - CNPJ 75.845.495/0001-59

ESTADO DO PARANÁ

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 46/2025

O Município de Florestópolis estimula o esporte.

Além da organização das competições e entrega de troféus e medalhas,

conveniente a distribuição de prêmios em dinheiro.

Assim, objetiva-se com a proposição viabilizar instrumentos e meios para os

pagamentos dos prêmios.

Florestópolis, 1º de dezembro de 2025.

sinado digitalmente por:

ONICIO DE SOUZA

CR2370032952

impa

01PP2/2025

houto d Matemánica
Para Aplicade

ONÍCIO DE SOUZA

Prefeito Municipal

SÉRGIO MIRANDA RIZZO

Secretário Municipal de Esporte e Lazer

Rua Santo Inácio, 161-CX.POSTAL, 11-FONE (0xx43) 3662-1222-FAX (0xx43) 3662-1357-СЕР 86.165-000-Florestópolis-PR



















 

4  

           Diário Oficial Eletrônico do Município 

       De Florestópolis 
 

Ano XIII Edição nº 3.043 Publicação diária Segunda-feira, 29 de dezembro de 2025 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ (Lei nº 1.576/2021 - Distribuição gratuita) 

Prefeito do Município – Onício de Souza 

Profissional Responsável – Vilma de Souza Afrígio-Editoração – Procuradoria Jurídica da Prefeitura de Florestópolis 

Redação, Administração e Impressão – Rua Santo Inácio, 161 - CEP 86.165-000 - Florestópolis-PR - Fone: (43) 3662-1222 

Endereço Eletrônico: www.florestopolis.pr.gov.br - E-mail: publicacao@florestopolis.pr.gov.br 

 

  

LEI Nº 1.804, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025 

    

Autoriza o Poder Executivo Municipal de Florestópolis a conceder 

premiações em dinheiro em competições esportivas, e dá outras 

providências. 

  

A Câmara Municipal de Florestópolis, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 

do Município de Florestópolis, amparado pelo disposto no art. 60, caput e inciso III, da 

Lei Orgânica do Município de Florestópolis, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder premiações em 

dinheiro, custeadas com recursos próprios, para os participantes de competições esportivas, 

conforme regulamento. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Esporte, podendo ser suplementadas se 

necessário. 

 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei por meio de Decreto. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Prefeitura do Município de Florestópolis, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias 

do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
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